
INDICAÇÃO Nº 
575
, DE 2011

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, determinar que em cada andar de todos os próprios públicos do Estado de São Paulo existam quatro diferentes recipientes para descarte de lixo, sendo um para papéis, outro para plásticos, o seguinte para metais e o último para materiais orgânicos, como, por exemplo, restos de comida.
JUSTIFICATIVA





Na terça-feira, dia 26 de abril, matéria publicada na página A-16, do jornal “O ESTADO DE S.PAULO”, de autoria da jornalista Andrea Vialli, intitulada “Brasil aumenta em 6,8% geração do lixo, mas coleta seletiva cresce só 1,6%”, trouxe para o público informações sobre a deficiência em termos de coleta seletiva no Brasil inteiro. Segundo dados apresentados na matéria, em 2010, o País produziu 195 mil toneladas de resíduos sólidos por dia, correspondendo a um aumento de 6,8% em relação a 2009, quando eram geradas 182.728 toneladas/dia. Porém, do total de resíduos produzidos, 42,4% não receberam tratamento adequado. E os programas de coleta seletiva não avançam na mesma medida do aumento do lixo. De 5.565 municípios existentes no País, apenas 3.205 possuem alguma iniciativa de coleta seletiva. E, nesse sentido, infelizmente, cabe reconhecer que nem todos os próprios públicos pertencentes ao Estado de São Paulo possuem recipientes adequados para a coleta seletiva, com a posterior reciclagem desse descarte.






Assim, entendemos que urge a necessidade da existência de recipientes adequados para a coleta seletiva de lixo, em cada um dos andares dos próprios públicos. Esses recipientes devem ser de quatro tipos: um para papéis, outro para plásticos, o seguinte para metais e o último para materiais orgânicos, como, por exemplo, restos de comida.






Dessa maneira, em vista de todo o exposto, entendemos perfeitamente justificada esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Bolçone
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